
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 103/2022Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 145de 2022, de iniciativa do  Sebastião Valter Fernandes que “Autoriza oExecutivo Municipal  a  criar  o serviço de acolhimento para adultos egrupos familiares – Abrigo Municipal.”Relator: Pedro Ferreira de Lima I – RELATÓRIOA Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 145 de 2022, doVereador  Valter  Fernandes,  que  autoriza  o  Executivo  Municipal  a  criar  o  serviço  deacolhimento para adultos e grupos familiares – Abrigo Municipal. Justifica, o Senhor Vereador que “A presente proposição tem por objeto autorizar acriação  de  um  Abrigo  Municipal,  para  atendimentos  as  pessoas  em  situação  devulnerabilidade  social,  oferecendo  reintegração  social  e  dignidade  para  homens  emulheres em situação de rua. Sabemos que atualmente em nosso Município temos aOperação de Inverno, onde abrigam moradores de rua no período da noite, porém, faz-senecessário um local para abrigar essas pessoas em outros períodos do ano. Possuímos otrabalho da Casa da Cidadania, onde são abrigadas pessoas por um certo período detempo,  porém,  percebemos  que  a  demanda  de  pessoas  sem  residência  fixa  e  queprecisam de um abrigo durante o período noturno tem crescido. E essas pessoas acabamse abrigando embaixo de marquises,  pois,  não tem para onde ir.  O Abrigo Municipalfuncionará apenas como algo temporário para esse cidadão que necessita, pois, o intuitoé  que com os devidos encaminhamentos para  os  órgãos responsáveis,  essa pessoapossa seguir para um novo caminho.”É o breve relatório.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASII – ANÁLISE Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  DiretrizesOrçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Internoda Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:Art. 52° CompeteII – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicose financeiros, especialmente:a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,ou repercutam no Patrimônio Municipal;b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  DiretrizesOrçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  deContas do Executivo e da Mesa da Câmara;Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nosensina, conforme a seguir, Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  dacompetência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;Ainda temos que segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo, Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador; Portanto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somosfavoráveis ao Projeto de Lei n.º 145/2022.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASIII – VOTODiante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  quelimitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamentoanalisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qualdeve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária paraapreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. É o parecer. Sala das Comissões, 11 de agosto de 2022.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CFO 
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 16 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipalde  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira  e  Ricardo  Teixeira,  membros  daComissão de Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 103/2022 - CFO, referenteao Projeto de Lei nº 145/2022. Araucária, 16 de Agosto 2022.
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